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ATOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA

Semanário Oficial - Ano XXVI - Edição 1.409 - 06 de junho de 2019

Expediente: A publicação do Semanário Oficial do Município de Paulínia obedece à Lei 1.753 de 09/11/93, que cria a Imprensa Oficial do Município de Paulínia. Este Semanário veicula atos oficiais do Município, e outros 
atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua produção está sob a responsabilidade do Gabinete do Prefeito (Serviço de Expediente e Departamento de Comunicação Social), Secretaria de Planejamento e 
Coordenação (Serviço de Informática) e Secretaria de Negócios Jurídicos. Versão Digital.

PORTARIAS
Portaria nº   001/2019

“DiSPÕE SoBrE a aUtoriZaÇÃo Do USo DE BEM PÚBLiCo MUniCi-
PaL E DÁ oUtraS ProViDÊnCiaS”.

O cidadão antÔnio MiGUEL FErrari, Prefeito do Município de Paulínia, no 
uso das atribuições de seu cargo e nos termos do artigo 101, § 4º da Lei Orgânica 
do Município de Paulínia e do Protocolo Administrativo nº 10.421/2019, 
rESoLVE: 

art. 1º - Fica autorizado o uso, a título precário e gratuito, da “Praça da Amizade”, 
localizada próximo ao Corpo de Bombeiros Municipal, Centro, no dia 08 de junho 
de 2019, sábado, das 09h às 12h, para o CENTRO UNIVERSITÁRIO DE PAULÍ-
NIA – UNIFACP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.207.184/0001-16, localizado na 
Rua Nelson Prosdócimo, nº 495, bairro Bela Vista, neste município, para desenvol-
vimento de atividades de saúde, como orientação em saúde, aferição de pressão 
arterial, verificação de peso/altura, orientações sobre a prevenção de doenças 
sexualmente transmissíveis, oficinas de saúde mental, atividades físicas diversas 
e feira de adoção responsável de cães. 

art. 2º - A Autorização de Uso de que trata esta Portaria será formalizada através 
do Termo competente.

art. 3º - À Administração Municipal fica assegurado o direito de fiscalizar as condi-
ções do espaço físico objeto desta autorização.

art. 4º - Os usuários responderão por eventuais danos causados ao próprio mu-
nicipal, responsabilizando-se, ainda, pela limpeza e segurança da área utilizada.

art. 5º - A revogação ou término da autorização não importa em qualquer direito 
à Permissionária.

art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

CUMPra-SE. rEGiStrE-SE. PUBLiQUE-SE.

Paulínia, 06 de junho de 2019

antonio MiGUEL FErrari 
Prefeito Municipal

Lavrada e publicada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na 
data supra. 

tErMo DE aUtoriZaÇÃo DE USo E rESPonSaBiLiDaDE QUE EntrE 
Si CELEBraM a MUniCiPaLiDaDE DE PaULÍnia E SiLVia Maria riBEiro 
oWaMa.

Nesta data, à Avenida Prefeito José Lozano Araújo, nº 1551, sede do Governo 
Municipal, as partes, de um lado PrEFEitUra MUniCiPaL DE PaULÍnia, nes-
te ato representada pelo Exmo. Sr. antÔnio MiGUEL FErrari, assistido pelo 
Secretário de Obras e Serviços Públicos, LEONARDO VIU TORRES, doravan-

te denominada  aUtoriZantE e de outro lado CEntro UniVErSitÁrio DE 
PaULinia - UniFaCP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.207.184/0001-16, locali-
zado na Rua Nelson Prosdócimo, nº 495, bairro Bela Vista, neste município, nes-
te ato representado pela Professora Doutora SILVIA MARIA RIBEIRO OWAMA, 
doravante denominado simplesmente aUtoriZaDo, resolvem firmar o presente 
Termo, conforme Protocolo Administrativo nº 10.917/2019, que reger-se-á confor-
me as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira: Fica autorizado o uso, a título precário e gratuito, da “Praça da 
Amizade”, localizada próximo ao Corpo de Bombeiros Municipal, Centro, no dia 07 
de junho de 2019, sexta-feira, das 19h30 às 21h00, para o CENTRO UNIVERSI-
TÁRIO DE PAULINIA - UNIFACP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.207.184/0001-16, 
localizado na Rua Nelson Prosdócimo, nº 495, bairro Bela Vista, neste município, 
para desenvolvimento de atividades de saúde, como orientação em saúde, aferi-
ção de pressão arterial, verificação de peso/altura, orientações sobre a prevenção 
de doenças sexualmente transmissíveis, oficinas de saúde mental, atividades físi-
cas diversas e feira de adoção responsável de cães. 

Cláusula Segunda: Da ViGÊnCia: A AUTORIZAÇÃO DE USO, objeto deste ins-
trumento, far-se-á apenas pelo prazo delimitado na cláusula primeira e terá cará-
ter unilateral, precário e gratuito, preservando-se, portanto, o direito irrevogável 
assegurado à aUtoriZantE de modificar e alterar, unilateralmente, e a qualquer 
tempo, as condições inicialmente avençadas. 

Cláusula terceira: A aUtoriZaDa tem como obrigação de atender a todas as 
normas de segurança atinentes ao evento, incluindo-se a legislação de trânsito. 

Cláusula Quarta: A aUtoriZaDa responsabilizar-se-á, igualmente, por quais-
quer danos que porventura venham a ocorrer em função da atividade, devendo os 
mesmos serem sanados tão logo constatados, bem como por qualquer ocorrência 
anormal eventualmente havida entre a aUtoriZaDa e o público em geral, isen-
tando a Municipalidade de quaisquer responsabilidades civis.

Cláusula Quinta: A aUtoriZantE ficará assegurado o direito de fiscalizar o 
cumprimento das cláusulas deste Termo, bem como a fiscalização do evento a 
qualquer momento.

Cláusula Sexta: A aUtoriZaDa se compromete a encerrar o evento na data 
em epígrafe, sem a oposição de qualquer resistência ou pedido de renovação da 
presente autorização.

Cláusula Sétima: A aUtoriZaDa responderá por eventuais danos causados 
aos equipamentos municipais, responsabilizando-se, ainda, pela limpeza e segu-
rança das áreas utilizadas.
 
Cláusula oitava: Fica eleito o Foro da Comarca de Paulínia, Estado de São 
Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas que possam decorrer do presente instru-
mento.

E, por assim se acharem justos e avençados, assinam o presente Termo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para um único efeito, perante as testemunhas 
abaixo assinadas.

Paulínia, 06 de junho de 2019.
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antonio MiGUEL FErrari
Prefeito Municipal

CEntro UniVErSitÁrio DE PaULinia - UniFaCP 
Profª Doutora Silvia Maria Ribeiro Owama
Coordenadora dos Cursos de Enfermagem  e Medicina Veterinária

LEonarDo ViU torrES                   
Secretário De Obras e Serviços Públicos

Portaria nº 002/2019

“DiSPÕE SoBrE a aUtoriZaÇÃo Do USo DE BEM PÚBLiCo MUniCi-
PaL E DÁ oUtraS ProViDÊnCiaS”.

O cidadão antÔnio MiGUEL FErrari, Prefeito do Município de Paulínia, no 
uso das atribuições de seu cargo e nos termos do artigo 101, § 4º da Lei Orgânica 
do Município de Paulínia e do Protocolo Administrativo nº  8.965/2019, 
rESoLVE: 

art. 1º - Fica autorizado o uso, a título precário e gratuito, da área do Pátio do 
Paulínia Stop Motion e da Sala de Espera de do Departamento de Música, loca-
lizadas na Av. Prefeito José Lozano Araújo, no 1515, para LICINIO CÉSAR FER-
REIRA, portador do RG nº 28.757.643-7, representando os interesses do CLUBE 
DE FUTEBOL ITA, CNPJ 03.918.971/0001-03, no dia 09 de junho de 2019, das 
11h às 21h50, para realização do evento “Tribo Rock Festival” que contará com, 
apresentação de bandas musicais e outras artes, foodpark, bancas de produtos 
artesanais e espaço kids. 

art. 2º - A Autorização de Uso de que trata esta Portaria será formalizada através 
do Termo competente.

art. 3º - À Administração Municipal fica assegurado o direito de fiscalizar as condi-
ções do espaço físico objeto desta autorização.

art. 4º - Os usuários responderão por eventuais danos causados ao próprio mu-
nicipal, responsabilizando-se, ainda, pela limpeza e segurança da área utilizada.

art. 5º - A revogação ou término da autorização não importa em qualquer direito 
à Permissionária.

art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

CUMPra-SE. rEGiStrE-SE. PUBLiQUE-SE.

Paulínia, 06 de junho de 2019.

antonio MiGUEL FErrari 
Prefeito Municipal

Lavrada e publicada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na 
data supra. 

tErMo DE aUtoriZaÇÃo DE USo E rESPonSaBiLiDaDE QUE EntrE Si 
CELEBraM a MUniCiPaLiDaDE DE PaULÍnia E LiCinio CÉSar FErrEira.

Nesta data, à Avenida Prefeito José Lozano Araújo, nº 1551, sede do Governo 
Municipal, as partes, de um lado PrEFEitUra MUniCiPaL DE PaULÍnia, neste 
ato representada pelo Exmo. Sr. antÔnio MiGUEL FErrari e pela Secretá-
ria de Chefia de Gabinete do Prefeito, Sra. Geise de Fátima Piva Vilela, dora-
vante denominada aUtoriZantE e de outro lado LiCinio CÉSar FErrEira, 
portador do RG nº 28.757.643-7, residente na Rua, nº Warner Motta, 150, Bairro 
Jardim Calegaris – Paulínia – SP, doravante denominado simplesmente aUtori-
ZaDo, neste ato representado os interesses do CLUBE DE FUTEBOL ITA, CNPJ. 
03.918.971/0001-03, situada na Rua Expedicionário Paulo Emídio Pereira, nº 406, 
Bairro Jardim Calegaris – Paulínia, resolvem firmar o presente Termo, que reger-
se-á conforme as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira: Fica autorizado, a título precário e gratuito, a exploração dire-
ta ou indireta pela aUtoriZaDa da área do Pátio do Paulínia Stop Motion e da 
Sala de Espera de do Departamento de Música, localizadas na Av. Prefeito José 

Lozano Araújo, no 1515, para realização do evento “Tribo Rock Festival” que con-
tará com apresentação de bandas musicais e outras artes, foodpark, bancas de 
produtos artesanais e espaço kids., no dia 09 de junho de 2019, das 11h às 21h50.

Cláusula Segunda: Da ViGÊnCia: A AUTORIZAÇÃO DE USO, objeto deste ins-
trumento, far-se-á apenas pelo prazo delimitado na cláusula primeira e terá cará-
ter unilateral, precário e gratuito, preservando-se, portanto, o direito irrevogável 
assegurado à AUTORIZANTE de modificar e alterar, unilateralmente, e a qualquer 
tempo, as condições inicialmente avençadas.

Cláusula terceira: A aUtoriZaDa tem como obrigação de atender a todas as 
normas de segurança atinentes ao evento, incluindo-se a legislação de trânsito.

Cláusula Quarta: A aUtoriZaDa responsabilizar-se-á, igualmente, por quais-
quer danos que porventura venham a ocorrer em função da atividade, devendo os 
mesmos serem sanados tão logo constatados, bem como por qualquer ocorrência 
anormal eventualmente havida entre a aUtoriZaDa e o público em geral, isen-
tando a Municipalidade de quaisquer responsabilidades civis.

Cláusula Quinta: A aUtoriZantE ficará assegurado o direito de fiscalizar o 
cumprimento das cláusulas deste Termo, bem como a fiscalização do evento a 
qualquer momento.

Cláusula Sexta: A aUtoriZaDa se compromete a encerrar o evento na data e 
hora  em epígrafe, sem a oposição de qualquer resistência ou pedido de renova-
ção da presente autorização.

Cláusula Sétima: A aUtoriZaDa responderá por eventuais danos causados 
aos equipamentos municipais, responsabilizando-se, ainda, pela limpeza e segu-
rança das áreas utilizadas.

Cláusula oitava: A aUtoriZaDa recolherá 1 litro de leite e/ou 1 kg de alimentos 
que será destinado ao Fundo de Promoção Social de Paulínia.

Cláusula nona: Fica eleito o Foro da Comarca de Paulínia, Estado de São Paulo, 
para dirimir quaisquer dúvidas que possam decorrer do presente instrumento. 

E, por assim se acharem justos e avençados, assinam o presente Termo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para um único efeito, perante as testemunhas 
abaixo assinadas.

Paulínia, 06 de junho de 2019.

antonio MiGUEL FErrari
Prefeito Municipal

GEiSE DE FÁtiMa PiVa ViLELa
Secretária de Chefia de Gabinete do Prefeito

LiCinio CÉSar FErrEira
RG 28.757.643-7

                                                  

                                  

Portaria n.º 342/2019

EXonEra, a PEDiDo, a SErViDora E Da oUtraS ProViDEnCiaS.                                                                                          

O cidadão antonio MiGUEL FErrari, Prefeito do Município de Paulínia, usan-
do das atribuições legais de seu cargo, pela presente,
r E S o L V E:

I – Exonerar, a pedido, nos termos do protocolado administrativo nº 11.008/2019, 
a servidora CLariCE Pinto DE MoUra, portadora do CPF nº 137.828.038-50, 
matrícula funcional 3425-8, do cargo de agente de apoio operacional, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SS, a partir de 03/06/2019, em decorrência da 
concessão de sua aposentadoria pelo Instituto PaULiPrEV, declarando a vacân-
cia do correspondente cargo. 

II - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

RECURSOS HUMANOS
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CUMPra-SE. rEGiStrE-SE. PUBLiQUE-SE.

Paulínia, 04 de junho de 2.019.

antonio MiGUEL FErrari
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e publi-
cada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data supra.

Portaria n.º 343/2019

EXonEra, a PEDiDo, a SErViDora E Da oUtraS ProViDEnCiaS.                                                                                          
 
O cidadão antonio MiGUEL FErrari, Prefeito do Município de Paulínia, usan-
do das atribuições legais de seu cargo, pela presente,
r E S o L V E:

I – Exonerar, a pedido, nos termos do protocolado administrativo nº 11.233/2019, a 
servidora DEniSE CriStina noGUEira, portadora do CPF nº 068.705.858-90, 
matrícula funcional 8658-4, do cargo de Professor de Educação Básica i – PEB 
i, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SE, a partir de 03/06/2019, em 
decorrência da concessão de sua aposentadoria pelo Instituto PaULiPrEV, de-
clarando a vacância do correspondente cargo. 

II - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
                                                                  
CUMPra-SE. rEGiStrE-SE. PUBLiQUE-SE.

Paulínia, 04 de junho de 2.019.

antonio MiGUEL FErrari
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e publi-
cada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data supra.

Portaria n.º 344/2019

EXonEra, a PEDiDo, a SErViDora E Da oUtraS ProViDEnCiaS.                                                                                          
 
O cidadão antonio MiGUEL FErrari, Prefeito do Município de Paulínia, usan-
do das atribuições legais de seu cargo, pela presente,
r E S o L V E:

I – Exonerar, a pedido, nos termos do protocolado administrativo nº 12.778/2019, 
a servidora CLaUDia aParECiDa BaLLoni, portadora do CPF nº 102.028.678-
46, matrícula funcional 2736-7, do cargo de auxiliar de Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SS, a partir de 03/06/2019, em decorrência da 
concessão de sua aposentadoria pelo Instituto PaULiPrEV, declarando a vacân-
cia do correspondente cargo. 

II - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
                                                              
CUMPra-SE. rEGiStrE-SE. PUBLiQUE-SE.

Paulínia, 04 de junho de 2.019.

antonio MiGUEL FErrari
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e publi-
cada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data supra.

Portaria n.º 345/2019

EXonEra, a PEDiDo, a SErViDora E Da oUtraS ProViDEnCiaS.                                                                                          
 
O cidadão antonio MiGUEL FErrari, Prefeito do Município de Paulínia, usan-
do das atribuições legais de seu cargo, pela presente,
r E S o L V E:

I – Exonerar, a pedido, nos termos do protocolado administrativo nº 12.779/2019, 
a servidora VEni FErrEira SoarES, portadora do CPF nº 326.442.018-02, ma-
trícula funcional 7863-8, do cargo de agente de apoio operacional, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SS, a partir de 03/06/2019, em decorrência da 
concessão de sua aposentadoria pelo Instituto PaULiPrEV, declarando a vacân-
cia do correspondente cargo. 

II - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
                                                            
CUMPra-SE. rEGiStrE-SE. PUBLiQUE-SE.

Paulínia, 04 de junho de 2.019.

antonio MiGUEL FErrari
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e publi-
cada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data supra.

Portaria n.º 346/2019

EXonEra, a PEDiDo, o SErViDor  E Da oUtraS ProViDÊnCiaS.
 
O cidadão antonio MiGUEL FErrari, Prefeito do Município de Paulínia, usan-
do das atribuições legais de seu cargo, pela presente,
r E S o L V E:

I – Exonerar, a pedido, conforme protocolado administrativo nº 13.152/2019, a 
servidora PaULa PErEira BiSPo, portadora do CPF nº 350.538.118-73, matrí-
cula funcional 12.406-0, lotado na Secretaria Municipal de Saúde – SS, do cargo 
de Técnico de Enfermagem, a partir de 03/06/2019, declarando a vacância do 
correspondente cargo.

II - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
                                                                  
CUMPra-SE. rEGiStrE-SE. PUBLiQUE-SE.

Paulínia, 04 de junho de 2.019.

antonio MiGUEL FErrari
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e publi-
cada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data supra.

Portaria n.º 347/2019

ConCEDE aUtoriZaÇÃo Para SErViDor DiriGir Carro oFiCiaL.    

O cidadão GEiSE DE FÁtiMa PiVa ViLELa, Secretário Chefe de Gabinete, usan-
do das atribuições legais de seu cargo, pela presente,
r E S o L V E:

art. 1º - Fica AUTORIZADO o(a) servidor(a) MarCELo MiranDa DE SoUZa, 
matrícula  nº 9897-3, CNH 01096663085 - Categoria “aD”, validade 30/10/2022, 
a dirigir veículo oficial pertencente a frota municipal.       
 
art. 2º - O servidor de que trata esta concessão, responsabilizar-se-á pelo zelo 
e conservação do bem público, assim como por eventuais multas por infração de 
trânsito que lhe forem imputadas, mediante a celebração de Termo de Autorização. 

art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.             

CUMPra-SE. rEGiStrE-SE. PUBLiQUE-SE.

Paulínia, 04 de junho de 2.019.

GEiSE DE FÁtiMa PiVa ViLELa
Secretário Chefe de Gabinete

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e publi-
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ii – Nomeia a COMISSÃO DE CONTROLE SOCIAL DO PROGRAMA RENDA DA 
FAMILIA, com os seguintes membros:

Presidente: Miroslava Liliane Franklin da Cunha Benegas – Matrícula: 13.464-3

Membros:
Marizete Baptista – Matrícula: 11.968-7;
Maria Shirlei Lima de Bernarde – Matrícula: 7230-3;
Carla Cristiane Colacino Almeida – Matrícula: 5071-7;
João Aloncio Pereira Machado – Matrícula: 11.970-9;
Ana Lucia D’Anunciação Conde – Matrícula: 5245-0;
Suely Aparecida Romão – Matrícula: 11.999-7.

iii – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retro-
ativos a 29 de maio de 2.019, revogadas as disposições em contrário.

CUMPra-SE. rEGiStrE-SE. PUBLiQUE-SE.

Paulínia, 05 de junho de 2.019. 

antonio MiGUEL FErrari
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal – DCPP e publi-
cada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data supra.

Portaria n.º 351/2019

“DiSPÕE SoBrE a DESiGnaÇÃo DE ProCESSo aDMiniStratiVo DiS-
CiPLinar Para aPUraÇÃo DE EVEntUaL inFraÇÃo ao artiGo 88, 
inCiSoS Viii E X, Da LEi CoMPLEMEntar nº 17/2001 (EStatUto DoS 
SErViDorES PÚBLiCoS MUniCiPaiS) E DÁ oUtraS  ProViDÊnCiaS”

                                                      
O cidadão antonio MiGUEL FErrari, Prefeito Municipal e Paulínia, no uso 
das atribuições legais de seu cargo, com fulcro no artigo 2º, inciso II, do Decreto 
Municipal nº 4.990, de 27 de setembro de 2.002, e em conformidade com os ele-
mentos constantes do Protocolo Administrativo nº 6.793/2015, pela presente,
r E S o L V E:

i – Instaurar ProCESSo aDMiniStratiVo DiSCiPLinar, para apuração de 
eventual infração disciplinar ao artigo 88, incisos VIII e X, da Lei Complementar 
nº 17, de 09/10/2001 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais) ou outro 
dispositivo infracional conexo em relação aos fatos apurados no Protocolo Admi-
nistrativo nº 6.793/2015, em que figura como interessada a Secretaria Municipal 
de Segurança Pública, servidor de matrícula funcional nº 10.291. 

ii - Designar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para a apuração 
determinada no inciso I, com a seguinte composição: 
 
PrESiDEntE: Rodrigo Jacquet Dias – matrícula 12.040-5
MEMBroS: João Aloncio Pereira – matrícula 11.970-9
                     Silvia Coelho Neto Lopes Vieira – matrícula 13.237-1

iii – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPra-SE. rEGiStrE-SE. PUBLiQUE-SE.

Paulínia, 05 de junho de 2019.

antonio MiGUEL FErrari 
Prefeito Municipal

Lavrada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data supra.

Portaria nº 352/2019                                                                                          
                                          

CoLoCa  SErViDor À DiSPoSiÇÃo Do triBUnaL rEGionaL ELEito-
raL Do EStaDo DE SÃo PaULo.

O cidadão antonio MiGUEL FErrari, Prefeito Municipal, usando das atribui-

cada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data supra.

Portaria n.º 348/2019

ConCEDE aUtoriZaÇÃo Para SErViDor DiriGir Carro oFiCiaL.    

O cidadão GEiSE DE FÁtiMa PiVa ViLELa, Secretário Chefe de Gabinete, usan-
do das atribuições legais de seu cargo, pela presente,
r E S o L V E:

art. 1º - Fica AUTORIZADO o(a) servidor(a) LaUro aLEX BEnEDito, matrícula  
nº 9698-5, CNH 03421348431 - Categoria “B”, validade 10/10/2023, a dirigir veí-
culo oficial pertencente a frota municipal.       
 
art. 2º - O servidor de que trata esta concessão, responsabilizar-se-á pelo zelo 
e conservação do bem público, assim como por eventuais multas por infração de 
trânsito que lhe forem imputadas, mediante a celebração de Termo de Autorização. 

art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.             

CUMPra-SE. rEGiStrE-SE. PUBLiQUE-SE.

Paulínia, 04 de junho de 2.019.

GEiSE DE FÁtiMa PiVa ViLELa
Secretário Chefe de Gabinete

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e publi-
cada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data supra.

Portaria n.º 349/2019

         ConCEDE aUtoriZaÇÃo Para SErViDor DiriGir Carro oFiCiaL.    

O cidadão GEiSE DE FÁtiMa PiVa ViLELa, Secretário Chefe de Gabinete, usan-
do das atribuições legais de seu cargo, pela presente,
r E S o L V E:

art. 1º - Fica AUTORIZADO o(a) servidor(a) BEnEDiro aParECiDo DE Ca-
MarGo, matrícula nº 9495-1, CNH 02243409370 - Categoria “B”, validade 
14/06/2022, a dirigir veículo oficial pertencente a frota municipal.       
 
art. 2º - O servidor de que trata esta concessão, responsabilizar-se-á pelo zelo 
e conservação do bem público, assim como por eventuais multas por infração 
de trânsito que lhe forem imputadas, mediante a celebração de Termo de Auto-
rização. 

art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.             

CUMPra-SE. rEGiStrE-SE. PUBLiQUE-SE.

Paulínia, 04 de junho de 2.019.

GEiSE DE FÁtiMa PiVa ViLELa
Secretário Chefe de Gabinete

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e publi-
cada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data supra.

Portaria n.º 350/2019

“rEGoVa EM SEU intEiro tEor a Portaria DE nº 265/2019 E noMEia 
CoMiSSÃo DE ControLE SoCiaL Do ProGraMa rEnDa Da FaMi-
Lia”

                       
O cidadão antonio MiGUEL FErrari, Prefeito do Município de Paulínia, usan-
do das atribuições legais de seu cargo, e em conformidade com a CI nº 443/2019, 
pela presente,
r E S o L V E:
 
i – Revogar em seu inteiro teor a Portaria de nº 265/2019.
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ções legais de seu cargo e em conformidade com a Lei Municipal nº 3.628, de 
12/04/2018, pela presente,
r E S o L V E:

I - Colocar à disposição do triBUnaL rEGionaL ELEitoraL Do EStaDo DE 
SÃo PaULo, até 20 de dezembro de 2.019, a servidora aParECiDa roSan-
GELa DaMaSCEna MaCiEL, Agente de Apoio Operacional, matrícula nº 8493-0, 
portadora do RG nº 20.546.873-1-SSP/SP

II – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroativos a 23 de maio de 2.019. 

CUMPra-SE. rEGiStrE-SE. PUBLiQUE-SE.

Paulínia, 05 de junho de 2.019.

antonio MiGUEL FErrari
Prefeito Municipal 

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal – DCPP e publi-
cada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data supra.

Portaria nº 353/2019
                                                                                                                                  

CoLoCa  SErViDor À DiSPoSiÇÃo Do triBUnaL  rEGionaL ELEito-
raL Do EStaDo DE SÃo PaULo.

O cidadão antonio MiGUEL FErrari, Prefeito Municipal, usando das atribui-
ções legais de seu cargo e em conformidade com a Lei Municipal nº 3.628, de 
12/04/2018, pela presente,
r E S o L V E:
 
I - Colocar à disposição do triBUnaL rEGionaL ELEitoraL Do EStaDo DE 
SÃo PaULo, até 20 de dezembro de 2.019, a servidora roSEMara StaEL DE 
SoUZa SiQUEira, Agente de Apoio Operacional, matrícula nº 7685-6, portadora 
do RG nº 17.244.554-1-SSP/SP.

II – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroativos a 30 de maio de 2.019. 

CUMPra-SE. rEGiStrE-SE. PUBLiQUE-SE.

Paulínia, 05 de junho de 2.019.

antonio MiGUEL FErrari
Prefeito Municipal 

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal – DCPP e publi-
cada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data supra.

Portaria n.º 354/2019

“rEVoGa EM SEU intEiro tEor a Portaria DE nº 562/2018 E DESiG-
na SErViDorES Para ConStitUir a CoMiSSÃo DE aVaLiaÇÃo DE 
DoCUMEntoS E Da oUtraS ProViDÊnCiaS. ”

O cidadão antonio MiGUEL FErrari, Prefeito do Município de Paulínia, usan-
do das atribuições legais de seu cargo, e em conformidade com a CI nº 55/2019, 
pela presente,

Considerando o disposto na Lei Federal de Arquivos nº 8.159/91;

Considerando a importância de implantar processo de avaliação de documentos, 
visando à elaboração e a aplicação de Planos de Classificação e Tabelas e Tem-
poralidade de Documentos;

Considerando a urgente necessidade de liberar espaços, reduzindo ao mínimo es-
sencial a documentação acumulada, sem prejuízo à administração e à comunidade;
r E S o L V E:

i – Revogar em seu inteiro teor a Portaria de nº 562/2018.

ii – Ficam designados os servidores abaixo relacionados para constituírem a Co-
missão de Avaliação de Documentos:

	Frederico Pereira de Brito – Matrícula: 12.556-3;
	Maria Aparecida Miranda Silva Nunciaroni – Matrícula: 4947-6;
	Fabiana de Paula Faria Jorge – Matrícula: 9799-3;
	Limerci Auxiliadora dos Santos Fadin – Matrícula: 3919-5;
	Aparecida Nunes Bernardes – Matrícula: 7763-1;
	Tathiana Graeser Bezerra – Matrícula: 4949-2;
	Maria Aparecida da Silva França – Matricula: 3548-3;
	Magda Ferreira dos Santos – Matrícula: 9642-3;
	Viviani do Nascimento Moura dos Santos – Matrícula: 9465-0.

iii – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

CUMPra-SE. rEGiStrE-SE. PUBLiQUE-SE.

Paulínia, 05 de junho de 2.019. 

antonio MiGUEL FErrari
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal – DCPP e publi-
cada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data supra.

Portaria n.º 355/2019

EXonEra, oCUPantE DE CarGo DE ProViMEnto EM CoMiSSÃo. 

O cidadão antonio MiGUEL FErrari, Prefeito do Município de Paulínia, 
usando das atribuições legais de seu cargo, pela presente,
r E S o L V E:

I – Exonerar, o servidor raoni ZaMBi BELtraMi, portador do RG nº 48.384.027-
0 SSP/SP, matrícula funcional 13.412-0, do cargo de provimento em comissão de 
Assessor Especial de Políticas Públicas II, junto a Secretaria de Chefia do Gabi-
nete do Prefeito.

II - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
                                                                
CUMPra-SE. rEGiStrE-SE. PUBLiQUE-SE.

Paulínia, 05 de junho de 2.019.

antonio MiGUEL FErrari
Prefeito Municipal

Lavrada no Departamento de Controle e Pagamento de Pessoal - DCPP e publi-
cada na Secretaria Municipal da Chefia do Gabinete do Prefeito na data supra.

PrEGÃo ELEtrÔniCo nº 143/2018

ProtoCoLaDo nº 18967/2018
r.C. nº 1028/2018 - SECrEtaria MUniCiPaL DE SaÚDE 
oBJEto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODON-
TOLÓGICO 

EDitaL DE rEVoGaÇÃo DE itEnS:

A Prefeitura Municipal de Paulínia através da Divisão de Licitações comunica a 
Revogação dos itens 2, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 
22, 24, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 46, 47, 48, 49 e 50 da presente 
licitação, conforme autorização do Exmo. Sr. Prefeito.

Paulínia, 06 de junho de 2019.

DiViSÃo DE LiCitaÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÃO
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19 10 CX

LIMA KERR 35 -21 MM INDICADO PARA PREPA-
RO QUÍMICO-CIRÚRGICO DOS CANAIS RADI-
CULARES. LIMA DE AÇO INOXIDÁVEL COM FIO 
DE AÇO DE SECÇÃO QUADRADA.CAIXA COM 6 
UNIDADES

 R$               
20,99 

20 10 CX

LIMA KERR 40 - 21 MM INDICADO PARA PREPA-
RO QUÍMICO-CIRÚRGICO DOS CANAIS RADI-
CULARES. LIMA DE AÇO INOXIDÁVEL COM FIO 
DE AÇO DE SECÇÃO QUADRADA.CAIXA COM 6 
UNIDADES.

R$               
18,99 

22 10 CX

LIMA KERR 20 - 31 MM INDICADO PARA PREPA-
RO QUÍMICO-CIRÚRGICO DOS CANAIS RADICU-
LARES. LIMA DE AÇO INOXIDÁVEL COM FIO DE 
AÇO DE SECÇÃO QUADRADA.CAIXA COM 6 UNI-
DADES

R$               
19,99 

31 15 CX PONTA DE PAPEL F2, EMBALAGEM COM NO MÍ-
NIMO 120 UNIDADES

R$               
33,00 

32 50 UNI HEMOSTÁTICO LIQUIDO Á BASE DE CLORETO 
DE ALUMÍNIO, SEM EPINEFRINA

R$               
17,80 

33 150 CX

AGULHA GENGIVAL PARA ANESTESIA, ESTERE-
LIZADA E DESCARTÁVEL, COM 30 G CURTA, CÂ-
NULA EM AÇO INOX, SILICONIZADA; BISEL TRIFA-
CETADO, COM PROTETOR; CANHÃO DE PLÁSTI-
CO RESISTENTE. CAIXA COM 100 UNIDADES

R$               
32,70 

37 100 UNI

PONTA DE ULTRASSOM /INSERTO PARA REMO-
ÇÃO DE TARTARO SUBGENGIVAL, COMPATÍVEL 
COM ULTRASSOM PIEZOELÉTRICO SCHUSTER. 
MODELO:  T-4-S, COM GRAVAÇÃO DE IDENTIFI-
CAÇÃO NO CORPO. PASSÍVEL DE ESTERILIZA-
ÇÃO EM AUTOCLAVE, REGISTRO NA ANVISA

R$            
113,90 

38 100 UNI

PONTA DE ULTRASSOM /INSERTO PARA REMO-
ÇÃO DE TARTARO SUBGENGIVAL, COMPATÍVEL 
COM ULTRASSOM PIEZOELÉTRICO SCHUSTER. 
MODELO:  G-5-S, COM GRAVAÇÃO DE IDENTIFI-
CAÇÃO NO CORPO. PASSÍVEL DE ESTERILIZA-
ÇÃO EM AUTOCLAVE, REGISTRO NA ANVISA

R$            
118,00 

CnPJ: 31.890.783/0001-50 
razão Social:rio MEiEr CoMErCio DE MatEriaiS oDonto-HoSPitaLarES LtDa.

1ª item: Qtde: Unid: Descrição:  Valor 
Unitário: 

 
 
 
 
 

6 2 BNG

CIMENTO ENDODÔNTICO REPARADOR MTA, DE 
ALTA PLASTICIDADE, COMPOSTO DE OXIDOS 
MINERAIS NA FORMA DE FINAS PARTICULAS 
HIDROFÍLICAS. INDICADO NOS CASOS DE PER-
FURAÇÕES RADICULARES, REABSORÇÕESEX-
TERNAS,RETROOBTURAÇÕES,PROTEÇÃO PUL-
PARDIRETA,PULPOTOMIA,APICIGÊNESE, APICI-
FICAÇÕES.FÓRMULA HIDRATADA,COM ADIÇÃO 
DE OPACIFICADOR (CAWO0, BAIXASOLUBILIDA-
DE, CAPACIDADE DE VEDAMENTO MARGINAL 
POR EXPANSÃO CONTROLADADE PRESA,VEDA-
MENTO BIOLÓGICO FORMANDO CEMENTO PE-
RIRRADICULAR,FORMAÇÃO DE BARREIRA DEN-
TINÁRIA QUANDO EM USO SOBRE EXPOSIÇÃO 
DIRETA,POSSIBILIDADE DE USO EM AMBIENTE 
ÚMIDO.COMPOSIÇÃO:SILICATO TRICALCIO, SI-
LICATO DICALCIO,ALUMINATO TRICALCIO, ÓXI-
DO DE CALCIO,TUNGSTATO DE CALCIO, ÁGUA 
E PLASTIFICANTE.APRESENTAÇÃO EM 2 BISNA-
GAS(PASTA BASE E CATALISADORA).

R$            
140,87 

7 4 CX

CONE DE GUTA PERCHA 15-40 PRINCIPAL 2° SÉ-
RIE MANUAL, MILIMETRADA. LIVRE DE CÁDMIO 
E LÁTEX; RADIOPACA; CODIFICADA POR CO-
RES; REGISTRO ANVISA. EMBALAGEM COM 120 
UNIDADES.

R$               
24,00 

13 10 CX CONE DE GUTA PERCHA MF, ACESSÓRIO, 28 
MM, EMBALAGEM COM 120 UNIDADES

 R$               
24,00 

17 20 CX

LENÇOL DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO AB-
SOLUTO, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE. TA-
MANHO 13,5X13,5 CM. COR AZUL.AROMA: TUT-
TI-FRUTTI. CAIXA COM 26 UNIDADES.

 R$               
23,50 

21 10 CX

LIMA KERR 15 - 31 MM INDICADO PARA PREPARO 
QUÍMICO-CIRÚRGICO DOS CANAIS RADICULA-
RES. LIMA DE AÇO INOXIDÁVEL COM FIO DE AÇO 
DE SECÇÃO QUADRADA.CAIXA COM 6 UNIDADES

 R$               
22,00 

PrEGÃo ELEtrÔniCo nº 40/2019

ProtoCoLo nº 13085/2018
rC nº 762/20218 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
oBJEto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATE-
RIAL DE ENDODONTIA
Em face dos elementos constantes no presente protocolado administrativo e ao 
disposto no artigo 43, VI da Lei de Licitações e Contratos, HOMOLOGO e ADJUDI-
CO o Pregão Eletrônico nº 40/2019 referente ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE ENDODONTIA.

CnPJ:01.854.654/0001-45 
razão Social: PontUaL CoMErCiaL EirELi 

1ª item: Qtde: Unid: Descrição: Valor 
Unitário:

 35 20 CX

FIO DE SUTURA ABSORVÍVEL MONOFILAMEN-
TAR DE GLICONATO 4.0 INCOLOR, ESTÉRIL, 
COM COMPRIMENTO DE 45 CM, AGULHA TRIAN-
GULAR 19MM 3/8. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDEN-
TIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E VALIDADE.  CAIXA 
COM 12 UNIDADES.

R$            
134,00 

 36 20 CX

FIO DE SUTURA ABSORVÍVEL MONOFILAMEN-
TAR DE GLICONATO 5.0 INCOLOR, ESTÉRIL, 
COM COMPRIMENTO DE 45 CM, AGULHA TRIAN-
GULAR 19MM 3/8. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDEN-
TIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E VALIDADE.  CAIXA 
COM 12 UNIDADES.

R$            
134,00 

CnPJ: 24.113.429/0001-53 
razão Social: P r DE CarVaLHo CoMErCiaL LtDa 

1ª item: Qtde: Unid: Descrição: Valor 
Unitário:

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 6 TUB

BARREIRA GENGIVAL: RESINA FOTOPOLIMERI-
ZÁVEL QUE SUBSTITUI O DIQUE DE BORRACHA 
EM ALGUNS CASOS, FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
COMPOSTA DE HEMA, MONÔMEROS DE URETA-
NODI METACRILATO, CARGA INERTE, PIGMEN-
TOS E FOTOINICIADORES, EMBALAGEM COM 
SERINGA DE 2G.

R$               
15,90 

2 150 UNI

BROCA ODONTOLÓGICA DE AÇO CARBIDE DE 
FORMA ESFÉRICA PARA ALTA ROTAÇÃO HASTE 
LONGA 4C, 25 MM COM REGISTRO NA ANVISA 
PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE

R$                 
9,79 

8 4 CX

CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL 2° SÉRIE 
45-80 MANUAL, MILIMETRADA. LIVRE DE CÁD-
MIO E LÁTEX; RADIOPACA; CODIFICADA POR 
CORES; REGISTRO ANVISA. EMBALAGEM COM 
120 UNIDADES.

 R$               
23,99 

9 15 CX CONE DE GUTA PERCHA R7(XP), ACESSÓRIO, 
28 MM, EMBALAGEM COM 120 UNIDADES

R$               
24,90 

10 20 CX CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL F1, 28 MM, 
PROTAPER,EMBALAGEM COM 60 UNIDADES

 R$               
33,00 

11 20 CX CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL F2, 28 MM, 
PROTAPER,EMBALAGEM COM 60 UNIDADES

R$               
33,00 

12 10 CX CONE DE GUTA PERCHA FM, ACESSÓRIO, 28 
MM, EMBALAGEM COM 120 UNIDADES

R$               
23,89 

14 10 CX CONE DE GUTA PERCHA PROTAPER F4-F5, 28 
MM, EMBALAGEM COM 60 UNIDADES

 R$               
33,00 

15 100 FR
FORMOCRESOL, APRESENTAÇÃO FRASCO 
COM 10 ML, COMPOSIÇÃO: FORMALDEÍDO, OR-
TO-CRESOL, GLICERINA E ÁLCOOL ETÍLICO 96°

R$                 
5,90 

16 20 UNI

GRAMPO ENDODÔNTICO PARA ISOLAMENTO 
N° 14. GRAMPOS PARA DIQUE DE BORRACHA 
EM AÇO INOXIDÁVEL, TÊMPERA TRÍPLICE PARA 
ELIMINAR FADIGA OU QUEBRA. ACABAMENTO 
SEMI ACETINADO QUE REDUZ FADIGA. PASSÍ-
VEL DE ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE

R$               
13,79 

18 10 CX

LIMA KERR 30 -21 MM- INDICADO PARA PREPARO 
QUÍMICO-CIRÚRGICO DOS CANAIS RADICULA-
RES. LIMA DE AÇO INOXIDÁVEL COM FIO DE AÇO 
DE SECÇÃO QUADRADA.CAIXA COM 6 UNIDADES

 R$               
19,99 
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23 10 CX

LIMA KERR 45/80 - 31 MM INDICADO PARA PRE-
PARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DOS CANAIS RADI-
CULARES. LIMA DE AÇO INOXIDÁVEL COM FIO 
DE AÇO DE SECÇÃO QUADRADA.CAIXA COM 6 
UNIDADES

 R$               
22,00 

25 20 CX LIMA ROTATÓRIA PROTAPER  F5 - 25 MM CAIXA 
COM 6 UNIDADES

 R$            
210,00 

34 50 CX

VERNIZ FLUORETADO CONTENDO 5% DE 
FLUORETO DE SÓDIO (EQUIVALENTE A 2,26% 
DE FLÚOR) EM UMA BASE ADESIVA DE RESINAS 
NATURAIS, COLOFÔNIA ETILCELULOSE, BÁL-
SAMO DE TOLUCERA DE ABELHA, TOLUENO-
SULFONAMIDA, VASELINA, SACARINA, ÁLCOOL 
ABSOLUTO. CONTENDO 1 FRASCO COM 10 ML 
DE FLÚOR.DEVE CONTER CORANTE AMARELO-
DOURADO PARA CONTROLE DA QUANTIDADE 
APLICADA (SERÁ USADO EM CRIANÇAS DE BAI-
XA FAIXA ETÁRIA)

 R$               
27,00 

40 6 UNI

COLGADURA 7 PARES PARA AUXILIAR NA RE-
VELAÇÃO DE RADIOGRAFIA ODONTOLOGICA. 
PRODUZIDA EM INOX, COM REGISTRO NA ANVI-
SA. VAL: INDETERMINADA0

 R$               
45,14 

Revogo os itens: 3, 4, 5, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 39.

Autorizo a despesa para a emissão de Ordem de Serviço às detentoras das atas 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observando-se o descrito nos cader-
nos que compuseram a licitação e a respectiva Ata de Registro de Preços.

Paulínia, 05 de junho de 2019.

antonio MiGUEL FErrari
PREFEITO MUNICIPAL

EXtrato DE ProrroGaÇÃo ao Contrato SoB nº 200/2016

ProtoCoLaDo: nº 04.589/2016.
ContratantE: MUNICIPALIDADE DE PAULÍNIA
ContrataDa: SRE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
oBJEto: PRORROGAÇÃO AO CONTRATO SOB Nº 200/2016, DE CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA/CONSÓRCIO DE EMPRESAS PARA OPERAÇÃO INTE-
GRAL DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A MUNICIPALIDADE DE PAULÍNIA E A EMPRESA SRE ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
PraZo Da ProrroGaÇÃo: 12 (doze) meses a partir de 25 de maio de 2019, 
conforme inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93.
VaLor totaL Da ProrroGaÇÃo: R$ 832.967,99 (oitocentos e trinta e dois 
mil, novecentos e sessenta e sete reais e noventa e nove centavos), em virtude do 
reajuste contratual pelo INPC.
Data Da ELaBoraÇÃo Do tErMo DE ProrroGaÇÃo: 16/   05/2019.
MoDaLiDaDE: Pregão Presencial 008/2016.

SECrEtaria DE aDMiniStraÇÃo
Departamento de Suprimentos e Serviços / Divisão de Contratos

EXtrato DE ProrroGaÇÃo Do Contrato SoB nº 191/2016

ProtoCoLaDo: 20.509/2015.
ContratantE: MUNICIPALIDADE DE PAULÍNIA.
ContrataDa: BARBARA PERALLIS SALMAZO – ME.
oBJEto: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO SOB Nº 191/2016, DE CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA OU CONSÓRCIO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS.
VaLor Da ProrroGaÇÃo: R$ 1.457.401,05 (um milhão, quatrocentos e cin-
quenta e sete mil quatrocentos e um reais e cinco centavos.
Data Da ELaBoraÇÃo Do tErMo DE ProrroGaÇÃo: 16/05/2019.
PraZo Da ProrroGaÇÃo: 12 (doze) meses a contar de 17 de maio de 2019.
MoDaLiDaDE: Pregão Eletrônico nº 070/2016.

DIVISÃO DE CONTRATOS

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

SECrEtaria DE aDMiniStraÇÃo
Departamento de Suprimentos e Serviços / Divisão de Contratos

EDitaL nº 269 DE 2019 

A Autoridade Sanitária do Departamento de Vigilância em Saúde   vem pelo pre-
sente comunicar o indeferimento do protocolo nº 18.784 de 24/08/2015.
Para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edital.
                                         
Paulínia, 27 de maio de  2019.

JaQUELinE FEBraio 
Autoridade Sanitária

EDitaL nº 270 DE 2019 

A Autoridade Sanitária do Departamento de Vigilância em Saúde   vem pelo pre-
sente comunicar o indeferimento do protocolo nº 21.333 de 13/09/2016.
Para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edital.
                                        
Paulínia, 27 de maio de  2019.

JaQUELinE FEBraio 
Autoridade Sanitária

                              
EDitaL nº 271 DE 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 28.944 de  11/12/2017
CEVS: 353650501-561-001674-1-0 Data de Validade: 24/05/2020
Razão Social: ELISABETE SAYURI KAIHATU-ME CNPJ: 19.938.003/0001-07
Endereço: Avenida PEDRO ANTONIO BORDIGNON, 430 João Aranha Município: 
PAULINIA UF: SP 
Resp. Legal: ELISABETE SAYURI KAIHATU CPF: 30558763855 
A Autoridade Sanitária do Departamento de Vigilância em Saúde defere a licença 
de funcionamento para atividade de lanchonete, casas de chá, de sucos e simi-
lares.
O responsável assume cumprir a vigente e observar as boas práticas referentes 
as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento 
de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento. 

PAULINIA, 27 de maio de 2019

JaQUELinE FEBraio
Autoridade Sanitária  
                              

EDitaL nº 272 DE 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 24.052 de 02/10/2018
CEVS: 353650501-561-001793-1-0 Data de Validade: 24/05/2020 
Razão Social: WESLEY BENEDITO COSTA SOARES  
Endereço: Rua ALICE FÁVERO, 148 SÃO JOSÉ I Município: PAULINIA UF: SP 
Resp. Legal: WESLEY BENEDITO COSTA SOARES CPF: 40889139814 
A Autoridade Sanitária do Departamento de Vigilância em Saúde defere a licença 
de funcionamento para atividade de serviços ambulantes em alimentação.
O responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas,respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste 
documento. 

PAULINIA, 27 de maio de 2019

JaQUELinE FEBraio
Autoridade Sanitária  

EDitaL nº 273 DE 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 20.237 de 23/08/2018
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CEVS: 353650501-561-001781-1-0 Data de Validade: 24/05/2020
Razão Social: DORIVAL JESUS GONÇALVES SIMÕES  
Endereço: Rua LUIZ CLÁUDIO VIEIRA DA SILVA, 170 VIDA NOVA Município: 
PAULINIA UF: SP
Resp. Legal: DORIVAL DE JESUS GONÇALVES SIMÕES CPF:13039701800 
A Autoridade Sanitária do Departamento de Vigilância em Saúde defere a licença 
de funcionamento para atividade de serviços ambulantes em alimentação.
O responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste 
documento. 

PAULINIA, 27 de maio de 2019

JaQUELinE FEBraio
Autoridade Sanitária  
 

EDitaL nº 274 DE 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 29.553 de 18/12/2018
CEVS: 353650501-863-000523-1-0 Data de Validade: 22/05/2020
Razão Social: INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA. CNPJ: 
52.736.949/0129-11
Endereço: Rua HENEDINA R. OLIVEIRA BRESLER, 150 Bela Vista Município: 
PAULINIA UF: SP
Resp. Legal: ANA PAULA DOS SANTOS CPF: 33047101833
Resp. Técnico: SIMONE BERALDO  CPF: 150378748166 CBO: 06105 Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:71.481 D UF:SP 
A Autoridade Sanitária do Departamento de Vigilância em Saúde defere a reno-
vação da licença de funcionamento para atividade médica ambulatorial restrita a 
consultas.
O responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste 
documento. 

PAULINIA, 27 de maio de 2019

JaQUELinE FEBraio
Autoridade Sanitária  
 

EDitaL nº 275 DE 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1.054 de 18/01/2019
CEVS: 353650501-561-001836-1-0 Data de Validade: 27/05/2020 R
Razão Social: NATASHA CAROLINA RIBEIRO DE OLIVEIRA CNPJ: 
32.476.480/0001-58 
Endereço: Rua PALMIRA ANDRIETTA PONTES, 452 SÃO JOSÉ I Município: 
PAULINIA UF: SP 
Resp. Legal: NATASHA CAROLINA RIBEIRO DE OLIVEIRA CPF: 49074759858 
A Autoridade Sanitária do Departamento de Vigilância em Saúde defere a licença 
de funcionamento para atividade de serviços ambulantes em alimentação.
O responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste 
documento. 

PAULINIA, 27 de maio de 2019

JaQUELinE FEBraio
Autoridade Sanitária  
 

EDitaL nº 276 DE 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1.268 de 23/01/2019
CEVS: 353650501-561-000822-1-0 Data de Validade: 24/05/2020 
Razão Social: ISRAEL DOS SANTOS 
Endereço: Rua DAVID CANOVA, 106 BELA VISTA Município: PAULINIA UF: SP 
Resp. Legal: ISRAEL DOS SANTOS CPF: 17574866821 
A Autoridade Sanitária do Departamento de Vigilância em Saúde defere a reno-
vação da licença de funcionamento para atividade de serviços ambulantes em 

alimentação.
O responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste 
documento. 

PAULINIA, 27 de maio de 2019

JaQUELinE FEBraio
Autoridade Sanitária  

EDitaL nº 277 DE 2019     

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1.036 de 18/01/2019 
CEVS: 353650501-863-000377-1-0 Data de Validade: 27/05/2020 
Razão Social: CLINICORDIS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
-EPP CNPJ: 15.243.506/0001-07
Endereço: AV. DR. HEITOR NASCIMENTO, 196 BLOCO A SALAS 32 E 33 JAR-
DIM AMÉRICA Município: PAULINIA  UF: SP
Resp. Legal e Técnico: DANIEL LAGES DIAS CPF: 97283479791 CBO: 06105 
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:70301 UF:SP 
A Autoridade Sanitária do Departamento de Vigilância em Saúde defere a renova-
ção da licença de funcionamento para atividade médica ambulatorial com recursos 
para realização de exames complentares.
O responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste 
documento. 

PAULINIA, 27 de maio de 2019

JaQUELinE FEBraio
Autoridade Sanitária  

EDitaL nº 278 DE 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1.343 de 23/01/2019
CEVS: 353650501-869-000024-1-0 Data de Validade: 22/05/2020
Razão Social: ECLAIR MOREIRA DA SILVA 
Endereço: RUA MALAVAZZI, 140 JARDIM CALEGARIS Município: PAULINIA UF: 
SP 
Resp. Legal: ECLAIR MOREIRA DA SILVA CPF: 02507806826 
A Autoridade Sanitária do Departamento de Vigilância em Saúde defere a renova-
ção da licença de funcionamento para atividades de podologia.
O responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste 
documento. 

PAULINIA, 27 de maio de 2019

JaQUELinE FEBraio
Autoridade Sanitária  
                              

EDitaL nº 279 DE 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1.371 de 24/01/2019 
CEVS: 353650501-960-000147-1-0 Data de Validade: 22/05/2020
Razão Social: ELIANA SANCHES SANTOS 
Endereço: Rua DO DIVINO SALVADOR, 312 Nova Paulínia Município: PAULINIA  
UF: SP 
Resp. Legal: ELIANA SANCHES SANTOS CPF: 27689156886 
A Autoridade Sanitária do Departamento de Vigilância em Saúde defere a renova-
ção da licença de funcionamento para atividade de estética e outros serviços de 
cuidados com a beleza.
O responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste 
documento. 

PAULINIA, 27 de maio de 2019
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Endereço: Rua EURICO DE GODOY, 386 Jequitiba II Município: PAULINIA UF: SP 
Resp. Legal: SIDINEIDE APARECIDA SOBRINHO LIMA CPF: 28549005886 
A Autoridade Sanitária do Departamento de Vigilância em Saúde defere a licença 
de funcionamento para atividade de serviços ambulantes em alimentação.
O responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste 
documento. 

PAULINIA, 27 de maio de 2019

JaQUELinE FEBraio
Autoridade Sanitária  
 

EDitaL nº 284 DE 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1.344 de 23/01/2019 
CEVS: 353650501-851-000457-1-3 Data de Validade: 05/06/2020 
Razão Social: B & BASE ENSINO BILINGUE LTDA. CNPJ: 30.976.848/0001-11
Endereço: Avenida JOSÉ PAULINO, 2397 Morumbi Município: PAULINIA UF: SP 
Resp. Legal e Resp. Técnico: MONICA CAROLINA BASE CPF: 30999523899 
CBO: Conselho Prof.: N/A No. Inscr.:I-23299 
A Autoridade Sanitária do Departamento de Vigilância em Saúde defere a licença 
de funcionamento para atividade de educação infantil/creches.
O responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste 
documento. 

PAULINIA, 04 de junho de 2019

HErnany HEnriQUE GarCia JUStino
Autoridade Sanitária  
                              

EDitaL nº 285 DE 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 18.209 de 01/08/2018
CEVS: 353650501-851-000423-1-5 Data de Validade: 30/05/2020
Razão Social: J A L  DA SILVA EDUCAÇÃO INFANTIL-ME CNPJ: 14.627.858/0001-
95
Endereço: Rua JOÃO FERRAZ RIBEIRO, 607 Município: PAULINIA UF: SP
Resp. Legal: JOSÉ ADÉLVIO LISTÉRIO DA SILVA CPF: 19167395805
Resp. Técnico: KARLA VIVIANE DE JESUS CPF: 26966198838 CBO: 239415 
Conselho Prof.: N/A No. Inscr.:s/n UF:SP 
A Autoridade Sanitária do Departamento de Vigilância em Saúde defere a reno-
vação da licença de funcionamento para atividade de educação infantil/creches.
O responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste 
documento. 

PAULINIA, 04 de junho de 2019

HErnany HEnriQUE GarCia JUStino
Autoridade Sanitária  

EDitaL DE ConVoCaÇÃo

PrEFEitUra MUniCiPaL DE PaULÍnia
“CrECHE FranCiSCa rUBino LoZano araÚJo”

r. José antonio Vedovello, nº 240, Jardim Flamboyant
Paulínia - SP - tel. 38841472

A Direção da CrECHE “FranCiSCa rUBino LoZano araÚJo”, situada à 
Rua José Antonio Vedovello nº 240, Jardim Flamboyant, Paulínia/SP, convoca 
todos os pais, professores, funcionários e comunidade escolar, para a aSSEM-
BLEia GEraL Para ELEiÇÃo DE DirEtoria da aPM Da CrECHE “Fran-
CiSCa rUBino LoZano araÚJo”, que será realizada no dia 17/06/2019 

JaQUELinE FEBraio
Autoridade Sanitária  

EDitaL nº 280 DE 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 2.746 de 12/02/2019 
CEVS: 353650501-561-001698-1-1 Data de Validade: 27/05/2020 
Razão Social: JEFFERSON AYALA DA SILVA
Endereço: Rua ANA MARIA PADOVANI, s/nº Bairro São José Município: PAULI-
NIA  UF: SP
Resp. Legal: JEFFERSON AYALA DA SILVA CPF: 44882600803 
A Autoridade Sanitária do Departamento de Vigilância em Saúde defere a reno-
vação da licença de funcionamento para atividade de serviços ambulantes em 
alimentação.
O responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste 
documento. 

PAULINIA, 27 de maio de 2019

JaQUELinE FEBraio
Autoridade Sanitária  
 

EDitaL nº 281 DE 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 10.275 de 03/05/2019
CEVS: 353650501-561-000635-1-7 Data de Validade: 20/05/2020
Razão Social: VALTER FABRI 
Endereço: Rua ANTONIO GONÇALVES, 147 A BAIRRO SÃO JOSÉ II Município: 
PAULINIA UF: SP 
Resp. Legal: VALTER FABRI CPF: 65159837191 
A Autoridade Sanitária do Departamento de Vigilância em Saúde defere a reno-
vação da licença de funcionamento para atividade de serviços ambulantes em 
alimentação.
O responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste 
documento. 

PAULINIA, 27 de maio de 2019

JaQUELinE FEBraio
Autoridade Sanitária  

EDitaL nº 282 DE 2019 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 6.007 de 20/03/2019: 
CEVS: 353650501-561-001418-1-0 Data de Validade: 24/05/2020
Razão Social: ANTONIO MARINO MAGALHÃES 
Endereço: Rua DUZOLIINA M. FERRAZ, 350 SÃO JOSÉ I Município: PAULINIA 
UF: SP 
Resp. Legal: ANTONIO MARINO MAGALHÃES CPF: 13782689895 
A Autoridade Sanitária do Departamento de Vigilância em Saúde defere a reno-
vação da licença de funcionamento para atividade de serviços ambulantes em 
alimentação.
O responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste 
documento. 

PAULINIA, 27 de maio de 2019

JaQUELinE FEBraio
Autoridade Sanitária  
 

EDitaL nº 283 DE 2019 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 7.412 de 03/04/2019 
CEVS: 353650501-561-001865-1-1 Data de Validade: 10/05/2020 
Razão Social: SIDINEIDE APARECIDA SOBRINHO LIMA 

EDUCAÇÃO
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(quarta-feira), às 16h em primeira convocação e às 16h15 min em segunda con-
vocação com os presentes.

Paulínia, 06 de Junho de 2019.

aLESSanDra GrEGório DE MoraES DoartE
Diretora Escolar

8ª ConVoCaÇÃo GEraL 

ConSELHo MUniCiPaL DE MEio aMBiEntE

Em conformidade ao que me confere o Regimento Interno convoco a todos os 
membros do Conselho Municipal de Meio ambiente, doravante denominado de 
CoMDEMa – PaULÍnia, a participarem da rEUniÃo orDinÁria– ro que será 
realizada no dia 10 DE JUnHo DE 2019 (SEGUnDa-FEira), no Salão Nobre da 
Prefeitura Municipal de Paulínia, situado a Avenida Prefeito José Lozano Araújo, 
1551, no Parque Brasil 500, na cidade de Paulínia, às: 

	17:20 horas com 100% de seus membros, ou
	17:30 horas com 50% de seus membros, ou
	17:40 horas com 1/3 de seus membros.

Não havendo quórum a reunião será transferida para outra data.

A reunião ordinária – ro discutirá e deliberará sobre a seguinte ordem do 
dia: 

1. Leitura e aprovação das atas das reuniões anteriores; 
2. Estudo de Impacto de Vizinhança. Protocolo 13.126/2015, HM Engenharia e 

Construções S/A., Loteamento misto “Residencial Paulínia”, 8 lotes comerciais 
e 5 condomínios residenciais (1592 apartamentos), Parque da Represa;

3. Protocolo 7.703/2019, Fazenda Paraíso sendo utilizada para agricultura;
4. Protocolo 8.884/2018, COMDEMA solicita informações do FUMDEMA;
5. Protocolo 5.948/2019, Áreas contaminadas em Paulínia;
6. Protocolo 9825/2019, vistas ao Protocolo 6.391/2015, Condomínio Felicitá, Be-

tel, com restrição ambiental;
7. Agenda da Semana de comemoração do Dia Mundial do Meio Ambiente;
8. Assuntos diversos.

Paulínia, 05 de junho de 2019.     

JanaÍna CaLiari SiLVa
Presidente Executiva

ConVoCaÇÃo E PaUta

5ª rEUniÃo orDinÁria Do ConSELHo MUniCiPaL DoS DirEitoS 
Da PESSoa CoM DEFiCiÊnCia DE PaULÍnia  - 2019 

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com deficiência – 
CMDPD, ConVoCa, a população e os membros do conselho para a 5ª reunião 
ordinária, que ocorrerá no dia 14/06/2019 (sexta-feira), às 09 horas, na Casa 
dos Conselhos, situada na Av. Getúlio Vargas, 527 Nova Paulínia, ao lado da 
Locadora Muvuca. Os conselheiros que não puderem comparecer a reunião do 
CMDPD, pede-se que comuniquem a Presidência, em tempo hábil, para fins de 
justificativa de ausência.

1. Aprovação da Ata da reunião anterior;
2. Devolutivas de alguns ofícios;
3. Semana Municipal de luta da Pessoa com Deficiência;
4. Devolutiva do Ministério Público – Educação;
5. Informes Gerais.

Paulínia, 04 de junho de 2019.

iSiS Maria DE aLMEiDa raMoS
Presidente - CMDPD

CONSELHOS

6ª rEUniÃo orDinÁria

ConSELHo MUniCiPaL Do iDoSo.
Criado pela Lei Municipal n° 3.144, de 17 de novembro de 2010.

BiÊnio 2017/2019

O Conselho Municipal do Idoso CMI, no uso de suas atribuições que lhe con-
fere a Lei Municipal nº 3.144, convoca a todos os seus membros conselheiros 
e população a participar da 6ª Reunião Ordinária, que será realizada no dia 
17/06/2019, às 09h, na Casa dos Conselhos, situada na Av. Getúlio Vargas 527, 
Nova Paulínia.
  
Pauta: 
1 -  Leitura e aprovação da Ata da Reunião anterior;
2 -  Devolutiva visita Centro de Geriatria;
3 -  Formação Comissão de Projetos;
4 – Devolutiva sobre abertura da Conta do Fundo do Idoso;
5 – Devolutiva das Capacitações;
6 - Informes Gerais.                                                                                                                                  
                                                                                                
Paulínia, 03 de junho de 2019.

JorCiVaL FErnanDES DE oLiVEira
PRESIDENTE CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

5ª rEUniÃo orDinÁria

ConSELHo MUniCiPaL DE aSSiStÊnCia 
SoCiaL DE PaULÍnia – CMaSP

Informamos à população e aos Conselheiros que compõe este Conselho, que 5ª 
reunião ordinária Mensal, será realizada no dia 11/06/2019, às 9 horas, na 
Casa dos Conselhos, situado na avenida Getúlio Vargas nº 527 nova Paulínia, 
ao lado da Locadora Muvuca. 

Pauta:
- Leitura e Aprovação da ATA anterior;
- Retorno das Comissões;
- Retorno da elaboração do Plano de Trabalho das Comissões;
- Informes Gerais.

Paulínia, 03 de junho de 2019

CarLa CriStianE CoLaCino
PRESIDENTE DO CMASP

6ª rEUniÃo orDinÁria

ConSELHo MUniCiPaL DoS DirEitoS Da
CrianÇa E Do aDoLESCEntE - 2019

Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 2.271/99

Informamos à população e aos Conselheiros que compõe este Conselho, que a 
6ª Reunião Ordinária Mensal do ano corrente, será realizada no dia 13/06/2019, 
às 09 horas, na Casa dos Conselhos, situado na Av. Getúlio Vargas, 527, Nova 
Paulínia.

 Pauta:
-Conferencia de quórum;
- Leitura e aprovação da Ata anterior;
- Discussão sobre Processo de Escolha do Conselho Tutelar;
- Discussão sobre a Política de Proteção Integral para Crianças e Adolescentes;
- Retorno Comissão de Avaliação;
- Informes Gerais.

Paulínia, 03 de junho de 2019

GiSELa Da SiLVa PErEira
Presidente do CMDCA
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PAULIPREV

Portaria nº 081/2019

aPoSEntaDoria VoLUntÁria Por tEMPo DE ContriBUiÇÃo
artiGo 3º Da E.C. 47/2005 

A Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos do 
Município de Paulínia – Paulínia Previ, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Complementar nº 18, de 09/10/2001, publicada no Semanário Oficial do Mu-
nicípio de Paulínia em 19/10/2001, e tendo em vista o que consta do processo nº 
1966/2018, 
rESoLVE:

I- Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, nos termos 
do art. 3º da EC 47/2005, com proventos integrais calculados pela última remu-
neração e reajuste pela paridade, ao(à) servidor(a) público(a) municipal Sr(a). 
CLariCE Pinto DE MoUra, matrícula nº 3425-8, ocupante do cargo efetivo 
de Agente de Apoio Operacional, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de Paulínia.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroativos à 03/06/2019.

Paulínia, 06 de junho de 2019.

BEatriZ DE L. n. BorLina BErnarDi
Diretora Previdenciária e Atuária

Portaria nº 082/2019

aPoSEntaDoria VoLUntÁria Por tEMPo DE ContriBUiÇÃo
artigo 6º da E.C. 41/2003 

A Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos do 
Município de Paulínia – Paulínia Previ, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Complementar nº 18, de 09/10/2001, publicada no Semanário Oficial do Mu-
nicípio de Paulínia em 19/10/2001, e tendo em vista o que consta do processo nº 
209/2019, 
rESoLVE:

I- Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, nos termos do 
art. 6º da EC 41/2003, com proventos integrais calculados pela última remune-
ração e reajuste pela paridade, ao(à) servidor(a) público(a) municipal Sr(a). DE-
niSE CriStina noGUEira, matrícula nº 8658-4, ocupante do cargo efetivo de 
Professor de Educação Básica I, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Paulínia.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroativos à 03/06/2019.

Paulínia, 06 de junho de 2019.

BEatriZ DE L. n. BorLina BErnarDi
Diretora Previdenciária e Atuária

Portaria nº 083/2019

aPoSEntaDoria VoLUntÁria Por tEMPo DE ContriBUiÇÃo
artigo 3º da E.C. 47/2005

A Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos do 
Município de Paulínia – Paulínia Previ, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Complementar nº 18, de 09/10/2001, publicada no Semanário Oficial do Mu-
nicípio de Paulínia em 19/10/2001, e tendo em vista o que consta do processo nº 
190/2017, 
rESoLVE:

I- Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, nos termos do 
art. 3º da EC 47/2005, com proventos integrais calculados pela última remunera-

ção e reajuste pela paridade, ao(à) servidor(a) público(a) municipal Sr(a). CLaU-
Dia aParECiDa BaLLoni ortMann, matrícula nº 2736-7, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Enfermagem, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de Paulínia.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroativos à 03/06/2019.

Paulínia, 06 de junho de 2019.

BEatriZ DE L. n. BorLina BErnarDi
Diretora Previdenciária e Atuária

Portaria nº 084/2019

“rEVoGa a ConCESSÃo DE rEDUÇÃo DE CarGa HorÁria a SErVi-
Dor ConForME Portaria n° 033/2019.”  

o cidadão MarCoS anDrÉ BrEDa, Diretor Presidente do Instituto de Previ-
dência dos Funcionários Públicos do Município de Paulínia, usando das atribui-
ções legais de seu cargo e para que se dê cumprimento ao que estabelece os 
artigos 1º, da Lei 2.354/1999, 4º e 5º da Lei 1.295/1990 e 8º, da LC n° 66/2017, 
pela presente, 
r E S o L V E:

I – Revogar a concessão de redução de carga horária de 40 para 30 horas 
semanais, constante da Portaria n° 033/2019 de 07 de março de 2019, à 
servidora REBECA MALANZUK, matrícula n° 142-3, no cargo de Agente Pre-
videnciária.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos retroati-
vos a 01/06/2019.

CUMPra-SE. rEGiStrE-SE. PUBLiQUE-SE.

Paulínia, 06 de junho de 2019.

MarCoS anDrÉ BrEDa
Diretor Presidente

Lavrada no Departamento Administrativo e publicada na Secretaria do Instituto 
de Previdência dos Funcionários Públicos do Município de Paulínia, na data su-
pra.

Portaria nº 085/2019

aPoSEntaDoria VoLUntÁria Por iDaDE 
artigo 40º, § 1º, inciso iii, alínea “b” da Constituição Federal

A Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos do 
Município de Paulínia – Paulínia Previ, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Complementar nº 18, de 09/10/2001, publicada no Semanário Oficial do Mu-
nicípio de Paulínia em 19/10/2001, e tendo em vista o que consta do processo nº 
341/2019, 
rESoLVE:

I- Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade, nos termos do § 1º, III, “b” do 
art. 40 da CF, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, à razão de 
57,63% de sua média remuneratória, com reajuste pelo INSS, ao(a) servidor(a) 
público(a) municipal Sr(a). VEnÍ FErrEira SoarES, matrícula nº 7863-8, ocu-
pante do cargo efetivo de Agente de Apoio Operacional, do quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Paulínia.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçãoe seus efeitos 
retroativos à 03/06/2019.

Paulínia, 06 de junho de 2019.

BEatriZ DE  L. n. BorLina BErnarDi
Diretora Previdenciária e Atuária
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